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AUTÓGRAFO Nº 050-2019
AO PROJETO DE LEI Nº 037-2019
Autoria do Projeto: sra. Prefeita Municipal
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a execução de ações relativas ao Programa Respeito à Vida.
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
A P R O V A:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, visando a transferência de recursos financeiros para a execução de ações relativas ao Programa Respeito à Vida.

Parágrafo único. Os termos e condições do convênio constam da minuta anexa, parte integrante desta lei.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessários.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de setembro de 2019.
SERGIO DONIZETE FERREIRA                                   REINALDO MORAES DOS SANTOS
          Presidente da Câmara

  
                                       Vice-Presidente
NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA                      LUCIANA MORAES DOS SANTOS
                   1ª Secretária                                                                               2ª Secretária
REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de costume.
MARCELO TORTOLERO ARAÚJO LOURENÇO
Chefe de Gabinete
ANEXOS – Projeto de Lei nº 037/19
CERTIFICO que os Anexos do Projeto de Lei nº 037/19, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a execução de ações relativas ao Programa Respeito à Vida”, foram aprovados juntamente com o Projeto, fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 0050-2019.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de setembro de 2019.
SERGIO DONIZETE FERREIRA
Presidente da Câmara
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